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LEI Nº 4.781 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal 

a receber uma área de terras em doação 

destinada ao prolongamento da Rua 

Centenário, neste Município.................... 

 

                       TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
NÃO-ME-TOQUE/RS. 
                   FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber em doação, uma área de 

terras, com 553,00 m² (quinhentos e cinquenta e três metros quadrados) de propriedade de Valter 

Vilson Bentz e Vali Toni Bentz, sita neste município, conforme mapa e memorial descritivo anexos 

à presente Lei, a seguir descrita: 

I. Lote sem benfeitorias, situado na quadra 370, no Bairro Ipiranga, cidade de Não-

Me-Toque/RS, localizado na embocadura da rua Centenário, confrontando: ao NORTE, na 

extensão de 30/06 metros, com parte do lote 387; ao SUL, na extensão de 56,79 metros, com o 

lote 300; ao LESTE, zero metros (ponta do triângulo); ao OESTE, na extensão de 39,41 metros, 

com lote 296 e com embocadura da rua Centenário, dentro do seguinte quarteirão: Norte, quadra 

não definida; Sul, Avenida Stara; Letse, Perimetral Leste; e Oeste, rua Augusto Reschke. 

 

Art. 2º. A área de terras descrita no artigo anterior destina-se ao prolongamento da Rua 

Centenário, neste município de Não-Me-Toque – RS. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM 16 DE 
NOVEMBRO DE 2016. 

 
 

TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER 
PREFEITA MUNICIPAL 

ANDRESSA BAGESTON BRASIL 
Procuradora Jurídica 
OAB/RS 83.514 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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